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ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, BEM-ESTAR 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas 
e quinze minutos, reuniu-se, extraordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal, a 
Comissão de Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, composta pelos Edis: 
Presidente, Vereador Professor Enio Valdir Ceni; Vice-Presidente, Vereadora Rosani Checelski; 
e Membro, Vereador Saimon Miri. Ressalta-se que a Vice-Presidente, Vereadora Rosani 
Checelski participou por chamada de vídeo. Atendendo à convocação desta Comissão, 
participaram da reunião o Procurador-Geral, Sr. Nivaldo José Bello Junior e o servidor Sr. 
Fernando Grezzana.  Também participaram da reunião a Asserora Jurídica, Sra. Luana 
Varaschin Perin, a Secretaria Geral, Sra. Gézica Bertoldi, a Analista Legislativa, Sra. Nataly 
Klabunde, e o Assessor Parlamentar, Sr. Claudecir Gonçalves. Discutida e aprovada a ata 
anterior, o Presidente da Comissão, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni, comunicou as 
matérias encaminhadas para análise e tramitação, a saber: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 021/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 - Altera dispositivos da Lei Complementar nº 50, 
de 9 de dezembro de 2009 (Código Tributário Municipal), para reformular a Taxa de 
Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento - TFL, e dá 
outras providências. Foi designada como relatora a Vice-Presidente, Vereadora Rosani 
Checelski, com prazo regimental de sete (7) dias para apresentação do voto via sistema 1Doc. 
Após as explanações realizadas pelos representantes da Administração e Considerando que o 
referido projeto foi apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final nesta, 
com análise, relatoria e votos favoráveis, sendo posteriormente encaminhado à Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contas Públicas, onde também recebeu parecer favorável à 
tramitação, e, por fim, remetido a esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os nobres 
pares já haviam tido acesso à proposição e acompanhado sua tramitação, deliberou-se pela 
emissão imediata dos votos. Assim, a relatora apresentou, via sistema 1Doc, voto favorável à 
tramitação da matéria, acompanhado pelos votos do Membro, Vereador Saimon Miri, e do 
Presidente, Vereador Professor Enio Valdir Ceni. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/2025, 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 - Autoriza o Poder Executivo municipal a aderir à transação 
tributária de créditos em contencioso administrativo fiscal junto à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, nos termos do Edital de Transação RFB nº 5, de 2 de julho de 2025, 
prorrogado pela Portaria RFB nº 600, de 29 de outubro de 2025, e da Lei Federal nº 13.988, 
de 14 de abril de 2020, regulamentada pela Portaria RFB nº 247, de 18 de novembro de 2022, 
e dá outras providências. Foi designado como relator o Vereador Saimon Miri, com prazo de 
sete (7) dias para apresentação do voto via sistema 1Doc. Após as explanações realizadas 
pelos representantes da Administração e Considerando que o referido projeto foi apreciado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final nesta data, com análise, relatoria e 
votos favoráveis, sendo posteriormente encaminhado à Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contas Públicas, onde também recebeu parecer favorável à tramitação, e, por fim, remetido 
a esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os nobres pares já haviam tido acesso à 
proposição e acompanhado sua tramitação, deliberou-se pela emissão imediata dos votos. 
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Assim, a relatora apresentou, via sistema 1Doc, voto favorável à tramitação da matéria, 
acompanhado pelos votos do Membro, Vereador Saimon Miri, e do Presidente, Vereador 
Professor Enio Valdir Ceni. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão, Vereador 
Professor Enio Valdir Ceni, encerrou a presente reunião. Eu, Claudecir Gonçalves, Assessor 
Parlamentar, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros desta Comissão. 
 
Assinam: 
Presidente: Vereador Professor Enio Valdir Ceni 
Vice-Presidente da Comissão: Vereadora Rosani Checelski 
Membro: Vereador Saimon Miri 
 

(Assinaturas digitais) 
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